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LEI N" 2736 DE 23 DE NOVEMBRO OE2O23

AUTORIZA ,A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

oRçAMENTO GERAL DO MUNICÍP|O DE SÃO GOTARDO,

PARA CUSTEIO DAS AçÕES DE MANUTENçÃO DE

DESPESAS DIVERSAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O Povo do Município de São Gotardo, atravéS de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. í o. Fica o Executivo Municlpal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito

suplementar ao orçamento Geral do Município no valor de R$ 1.004.800,00 (um milhão'

quatro mit e oitocentos reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade

de cobrir despesas diversas, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4'320/64.

Art.2". A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo 1o será incorporada na

seguinte dotação orçamentária:
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parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promoveras alterações necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. "16, § 1o, incisos I e ll da Lei complementar

n". 1 01/00.

Art.3",paru,fazer face às despesas do artigo 20, Íica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

superávit Financeiro na fonte 2621 - Transf. Fundo a Fundo de Recursos do sus
f rovenientes do Governo Estadual no valor de R$ 1.004.800,00 (um milhão, quatro míl e

Rua Prof. Maria coeli Franco, n' Ij * centro - CNPJ: 18.602.0i 7/0001-5 5 - Insc. EsL Isento

CEP: 38.800,000 - Estado de Mhas Gerais wtpw,saolotardo.nQ.gov.hr



PREFEITURA DE

SÃO GOIARDO
drrl nin Í fl\an dc, *tate. la d a t

2c21-2C24

oitocentos reais, conforme disposto no inciso lll do §1" do art' 43 da Lei Federal n" 4'320164

das seguintes dotações:

Art.4". Esta Lei êntra em vigor na data de §ua publicação'

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 23 de novembrc de 2023 '
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